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       SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO                                                                              
DECRETO Nº 340/09 

 
Súmula:  Abre Crédito Adicional Suplementar no 

valor de até  R$ 16.966,66 (dezesseis mil, 
novecentos e sessenta e seis reais e 
sessenta e seis centavos), como especifica 
e dá outras providências. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
APUCARANA, ESTADO DO PARANÁ, JOÃO 
CARLOS DE OLIVEIRA, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS 
POR LEI; 
 
CONSIDERANDO OS ARTIGOS 40, 41 I, 42 E 
43 § 1º III e 46 DA LEI 4.320/64 DE 17/03/1964 
COMBINADO COM O ARTIGO 4º II DA LEI 
Nº. 218/08, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2008; 
 
D E C R E T A:- 
 

Art. 1º - Abre crédito adicional suplementar no valor de até R$ 16.966,66 (dezesseis mil, 
novecentos e sessenta e seis reais e sessenta e seis centavos), para reforço de 
dotações do Orçamento vigente, em conformidade com o artigo 40, 41 I e 42, da 
Lei 4.320/64 de 17/03/1964 e artigo 4º, II da Lei nº. 218/08, de 18 de dezembro 
de 2008 (Lei Orçamentária), como especifica: 

 

02 – Poder Executivo 
02.006 – SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
20.601.0019-2.018.000 – Mudas Florestais e Frutíferas 
Fonte de Recursos: 01000 – Recursos Ordinários Livres 
(119) 3.3.90.30 – Material de Consumo........................................... R$        2.500,00 

 

02.008 – SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E TURISMO 
04.122.0028-2.028.000 – Manut. das Atividades Adm Meio Ambiente Turismo 
Fonte de Recursos: 01000 – Recursos Ordinários Livres 
(0168) 3.3.90.30 – Material de Consumo.......................................... R$        3.000,00 

(0171) 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.... R$        6.996,66 

(0172) 4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente................ R$        3.970,00 
 

02.018 – SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
15.452.0009-2.005.000 – Serviços Varrição, Coleta, Trans. Res. e Limp. Publica 
Fonte de Recursos: 01511 – Taxas - Prestação de Serviços 
(19026) 3.3.90.39 – Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica...... R$           500,00 

 

TOTAL............................................................................................. R$   16.966,66 
 
 
 

Art. 2º - Como recurso para abertura do crédito de que trata o artigo anterior, será 
cancelada dotação de igual valor do Orçamento vigente, conforme determina o 
artigo 43 § 1º, III da Lei 4.320/64 de 17/03/1964, a saber: 

 

02 – Poder Executivo 
02.002 – SECRETARIA DE INFRA ESTRUTURA URBANA 
04.122.0003-2.004.000 - Manutenção Atividades de Infra Estrutura Urbana 
Fonte de Recursos: 01000 - Recursos Ordinários Livres 
(0037) 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas Pessoal Civil.. R$      10.000,00 

 

02.006 – SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
20.601.0020-1.016.000 – Terra Preparada 
Fonte de Recursos: 01000 – Recursos Ordinários Livres 
(19436) 3.3.90.30 – Material de Consumo....................................... R$        2.500,00 

 

02.008 – SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E TURISMO 
18.542.0027-2.026.000 - Fiscalização Ambiental 
Fonte de Recursos: 01000 - Recursos Ordinários Livres 
(0158) 3.3.90.30 – Material de Consumo......................................... R$           199,22 

(0159) 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.... R$           445,73 

18.542.0027-2.027.000-Gestão Ambiental e ICMS Ecológico 
Fonte de Recursos: 01000 - Recursos Ordinários Livres 
(0161) 3.3.90.30 – Material de Consumo......................................... R$             26,02 

(0162) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica... R$           454,73 

(0164) 4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente............... R$           377,00 

18.543.0029-1.019.000-Arborização Urbana, Paisagismo, Fundos e Vales 
Fonte de Recursos: 01000 - Recursos Ordinários Livres 
(0145) 3.3.90.30 – Material de Consumo......................................... R$           553,67 

(0146) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.... R$           208,00 

(0147) 4.4.90.51 – Obras e Instalações............................................. R$           216,64 

23.695.0026-2.024.000 - Desenvolvimento Turístico 
Fonte de Recursos: 01000 - Recursos Ordinários Livres 
(0153) 3.3.90.30 – Material de Consumo......................................... R$        1.167,52 

(0154) 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.... R$           318,13 
 

02.007 – SECRETARIA DE FAZENDA 
04.123.0024-2.022.000 – Manutenção das Atividades Adm. Secretaria Fazenda 
Fonte de Recursos: 01511 – Taxas - Prestação de Serviços 
(0139) 4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente................ R$           500,00 

 

TOTAL............................................................................................ R$   16.966,66 
 

 
Art. 3º -  Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 

Município de Apucarana, aos 08 dias do mês de outubro de 2009.  
 

 
João Carlos de Oliveira 

Prefeito Municipal 
 

 
    Giulianno Rizo Cordeiro dos Santos 

                       Secretário de Administração 




     
    



      
       









            




 

 
 
 
 




 
 
 


 

 




 
 




















DECRETO Nº  341/09 
 

SÚMULA:-  Aprova o REGIMENTO INTERNO DA I 
CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE CULTURA, 
e dá outras providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE APUCARANA, 
ESTADO DO PARANÁ, JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA, 
NO USO DAS ATIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS PELA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO; E 

- CONSIDERANDO A PORTARIA Nº 46/2009, DE 
10/07/2009, DO MINISTÉRIO DA CULTURA;  

 

   D   E   C   R   E   T   A:- 

 

Art. 1º - Fica aprovado o REGIMENTO INTERNO DA I CONFERÊNCIA MUNICIPAL DE 
CULTURA, parte integrante deste Decreto, elaborado pela Comissão Organizadora da I 
Conferência Municipal de Cultura, designada pela Portaria nº 33/09, de 07 de outubro de 
2009. 

 

Art. 2º -  Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 

Município de Apucarana, em 09 de outubro de 2009. 

 
 

JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
GIULIANNO RIZO CORDEIRO DOS SANTOS 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 
 

DECRETO Nº 342/09 
 

Súmula:  Abre Crédito Adicional Suplementar no 
valor de até  R$ 26.276,77 (vinte e seis 
mil, duzentos e setenta e seis reais e 
setenta e sete centavos), como especifica 
e dá outras providências. 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
APUCARANA, ESTADO DO PARANÁ, JOÃO 
CARLOS DE OLIVEIRA, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS 
POR LEI; 
 
CONSIDERANDO OS ARTIGOS 40, 41 I, 42 E 
43 § 1º III E 46 DA LEI 4.320/64 DE 17/03/1964 E 
ARTIGO 4º II DA LEI Nº. 218/08, DE 18 DE 
DEZEMBRO DE 2008; 
 
D E C R E T A:- 
 

Art. 1º - Abre crédito adicional suplementar no valor de até R$ 26.276,77 (vinte e seis mil, 
duzentos e setenta e seis reais e setenta e sete centavos), para reforço de dotações 
do Orçamento vigente, em conformidade com o artigo 40, 41 I e 42, da Lei 
4.320/64 de 17/03/1964 e artigo 4º, II da Lei nº. 218/08, de 18 de dezembro de 
2008 (Lei Orçamentária), como especifica: 

 

02 – Poder Executivo 
02.003 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
04.122.0010-2.006.000 – Proc. Org. Manut. Ativ. Administrativa 
Fonte de Recursos: 01000 – Recursos Ordinários Livres 
(0049) 3.1.90.94 – Indenizações e Restituições Trabalhistas.......... R$      10.000,00 

 

02.007 – SECRETARIA DE FAZENDA 
04.123.0024-2.022.000 – Manutenção das Atividades Adm. Sec. Fazenda 
Fonte de Recursos: 01000 – Recursos Ordinários Livres 
(0138) 3.3.90.93 – Indenizações e Restituições .............................. R$       1.000,00 

 

02.008 – SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E TURISMO 
23.695.0026-1.018.000 – Implantação ao Caminho das Águas, Circuito da Fé 
Fonte de Recursos: 01000 – Recursos Ordinários Livres 
(0143) 4.4.90.51 – Obras e Instalações............................................ R$       1.600,00 

 

02.019 – SECRETARIA DE ESPORTES 
27.812.0046-2.045.000 – Manutenção das Atividades Desportivas 
Fonte de Recursos: 01000 – Recursos Ordinários Livres 
(0236) 3.3.90.14 – Diárias - Pessoal Civil....................................... R$        5.000,00 

(0239) 3.3.90.33 – Passagens e Despesas com  Locomoção........... R$        7.500,00 
 

02.010 – SECRETARIA DA MULHER E ASSUNTOS DA FAMILIA 
14.422.0037-2.036.000 – Manutenção  das Atividades de Assuntos  da  Família 
 e da Mulher 
Fonte de Recursos: 01000 – Recursos Ordinários Livres 
(0207) 3.3.90.30 – Material de Consumo.......................................... R$        1.176,77 

 

TOTAL............................................................................................. R$   26.276,77 
 

Art. 2º - Como recurso para abertura do crédito de que trata o artigo anterior, será 
cancelada dotação de igual valor do Orçamento vigente, conforme determina o 
artigo 43 § 1º, III da Lei 4.320/64 de 17/03/1964, a saber: 

 

02 – Poder Executivo 
02.007 – SECRETARIA DE FAZENDA 
04.123.0024-2.022.000 – Manutenção das Atividades Adm. Sec. Fazenda 
Fonte de Recursos: 01000 – Recursos Ordinários Livres 
(0140) 4.6.90.71 – Principal da Divida por Contrato...................... R$      12.600,00 

 

02.010 – SECRETARIA DA MULHER E ASSUNTOS DA FAMILIA 
11.334.0039-2.038.000 – Autonomia Econômica e Financeira das Mulheres 
Fonte de Recursos: 01000 – Recursos Ordinários Livres 
(0214) 3.3.90.30 – Material de Consumo.......................................... R$           136,00 

(0216) 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica... R$             40,77 

14.422.0037-2.036.000 – Manutenção  das Atividades de Assuntos  da  Família 
 e da Mulher 
Fonte de Recursos: 01000 – Recursos Ordinários Livres 
(0210) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.... R$        1.000,00 

 

02.019 – SECRETARIA DE ESPORTES 
27.812.0046-2.045.000 – Manutenção das Atividades Desportivas 
Fonte de Recursos: 01000 – Recursos Ordinários Livres 
(0243) 4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente............... R$      12.500,00 

 

TOTAL............................................................................................ R$   26.276,77 
 

Art. 3º -  Revogam-se as disposições em contrário. 
 
 

Município de Apucarana, aos 14 dias do mês de outubro de 2009.  
 
 

João Carlos de Oliveira 
Prefeito Municipal 

 
 

    Giulianno Rizo Cordeiro dos Santos 
                       Secretário de Administração 
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DECRETO Nº 343/09 

 

Súmula:  Abre Crédito Adicional Suplementar no 
valor de até  R$ 15.000,00 (quinze mil 
reais), como especifica e dá outras 
providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
APUCARANA, ESTADO DO PARANÁ, JOÃO 
CARLOS DE OLIVEIRA, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS 
POR LEI; 
 

CONSIDERANDO OS ARTIGOS 40, 41 I, 42 E 
43 § 1º III E 46 DA LEI 4.320/64 DE 17/03/1964 E 
ARTIGO 4º II DA LEI Nº. 218/08, DE 18 DE 
DEZEMBRO DE 2008; 
 
D E C R E T A:- 
 

Art. 1º - Abre crédito adicional suplementar no valor de até R$ 15.000,00 (quinze mil 
reais), para reforço de dotações do Orçamento vigente, em conformidade com o 
artigo 40, 41 I e 42, da Lei 4.320/64 de 17/03/1964 e artigo 4º, II da Lei nº. 
218/08, de 18 de dezembro de 2008 (Lei Orçamentária), como especifica: 

 

02 – Poder Executivo 
02.002 – SECRETARIA DE INFRA ESTRUTURA URBANA 
04.122.0003-2.004.000–Manutenção das Atividades de Infra Estrutura Urbana 
Fonte de Recursos: 01015 – Gerência de Trânsito 
 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica............. R$      15.000,00 

 

TOTAL............................................................................................. R$   15.000,00 
 

Art. 2º - Como recurso para abertura do crédito de que trata o artigo anterior, será 
cancelada dotação de igual valor do Orçamento vigente, conforme determina o 
artigo 43 § 1º, III da Lei 4.320/64 de 17/03/1964, a saber: 

 

02 – Poder Executivo 
02.008 – IDEPPLAN 
15.451.0085-1.006.000 – Melhoria da Circulação Viária 
Fonte de Recursos: 01015 – Gerência de Trânsito 
(0513) 4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente.............. R$      15.000,00 

 

TOTAL............................................................................................ R$   15.000,00 
 

Art. 3º -  Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Município de Apucarana, aos 14 dias do mês de outubro de 2009.  
 

João Carlos de Oliveira 
Prefeito Municipal 

 
    Giulianno Rizo Cordeiro dos Santos 

                       Secretário de Administração 




     
    



      

      





   


            
         


     


    
    
     
       
      



 




 

















       AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE                                                                         
 
 

EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº. 073/2009 
 

 
 

Emitido por: Marcos H. Miranda 
Matrícula: 2623 

 
 

A  Diretora Superintendente da Autarquia Municipal de Saúde de 
Apucarana, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e conforme Edital de Concurso Público 
nº 050/2006 – Modalidade Emprego Público de 25/08/2006 (Resultado Final); 

 
 

R  E   S   O   L   V   E 

 

 

Art. 1º - CONVOCAR candidato PORTADOR DE DEFICIÊNCIA 
aprovado em Concurso Público – Modalidade Emprego Público, para comparecer na Autarquia 
Municipal de Saúde de Apucarana, Rua Miguel Simeão nº. 69, Centro - 3º andar, na sala da Gestão do 
Trabalho e da Educação na Saúde, no dia 19/10/2009 às 09h00min, sob pena de desistência tácita a 
seguinte pessoa: 
 
 
 

Cirurgião-Dentista 
 

ORDEM Nome do Candidato N.F.* 

52º LUÍS GUSTAVO MARTINS GONÇALVES    61,53  
 
 
 
 

Art. 2º - O candidato convocado somente será contratado se obedecidos 
os REQUISITOS PARA INVESTIDURA no cargo público, a saber: 

 
• A classificação do concurso; 
• Ser brasileiro nato, naturalizado ou gozar das prerrogativas de legislação específica; 
• Ter maioridade civil no ato da nomeação, ou seja, 18 (dezoito) anos de idade; 
• Provar estar quite com as obrigações eleitorais; 
• Provar estar quite e liberado do serviço militar, para os candidatos do sexo masculino; 
• Não possuir antecedentes criminais, apresentando, para este fim, devidamente comprovado por 

certidão expedida pela secretaria de Segurança Pública do Estado do Paraná; 
• Não ter sido demitido por justa causa do serviço público, atestado por declaração assinada pelo 

candidato; 
• Não estar aposentado em decorrência de cargo, função ou emprego público de acordo com o 

previsto no inciso XVI, XVII e parágrafo 10 do art. 37 da Constituição Federal, alterado pelas 
Emendas Constitucionais n º 19 e 20, bem como receba beneficio proveniente de regime próprio 
da previdência social ou do regime geral da previdência social relativo a emprego público. 

• Não estar em exercício de cargo público, de acordo com previsto no inciso XVI e XVII do art. 
37 da Constituição Federal, alterado pelas Emendas Constitucionais nº. 19 e 20. 

• Possuir escolaridade e habilitação legal para o exercício do cargo pretendido, na data da 
nomeação. 

• Realizar Exame Médico de Saúde Ocupacional em local e horário a serem determinados pela 
Autarquia Municipal de Saúde de Apucarana. O candidato que não for considerado apto no 
exame de saúde não poderá ser nomeado sendo eliminado. O candidato que não comparecer a 
data do exame também será eliminado do certame.  

 
 

Art. 3º - Além do exigido no artigo 2º deverão ser apresentados até a data 
final de 26.10.2009, os documentos necessários para a contratação conforme a relação que será entregue 
na apresentação do candidato.  
 
 

Edifício da Autarquia Municipal de Saúde de Apucarana  
aos nove (09) dias do mês de outubro de 2009. 

. 
 

Cláudia Eliane Sanches Benvenho Romagnoli 
Diretora Superintendente 

 
 

 
EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 074/2009 

 

 

 Emitido por: Marcos H. Miranda 

Matrícula 2623 
 

 Diretora Superintendente da Autarquia Municipal de Saúde de Apucarana, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e conforme Edital de Concurso Público nº 024/2008 

de 24/04/2008 (Resultado Final); 

 

 

R  E   S   O   L   V   E 

 

 

Art. 1º - CONVOCAR os candidatos aprovados em Concurso Público, para 

comparecer na Autarquia Municipal de Saúde de Apucarana na sala da Gestão do Trabalho e da Educação 

na Saúde, Rua Miguel Simeão nº. 69, Centro - 3º andar, Apucarana-Pr, no dia 19/10/2009 às 09h00min 

sob pena de desistência tácita as seguintes pessoas: 

Cargo: DENTISTA 

Ord Nome 
Nota 
Final  

6 MILENA FURUKAWA NIYME 78.50 

7 ANDRE GUSTAVO DE LIMA E SILVA 77.00 

8 MARCELO MACHADO DA PONTE 76.25 

 

 

Cargo: TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

Ord Nome 
Nota 
Final  

3 SILVIA APARECIDA BORGES ARAUJO DE VITO 67.50 

 

Cargo: AUXILIAR ADMINISTRATIVO 

Ord Nome 
Nota 
Final  

32 DINEY MARCIO DA SILVA 70.00 

33 REINALDO OREJANA FARIAS 70.00 

 

Art. 2º - O(s) candidato(s) convocado(s) somente será contratado se 

obedecidos os REQUISITOS PARA INVESTIDURA previstos no edital de abertura do Concurso 

Público, a saber: 

 

• A classificação do concurso; 

• Ser brasileiro nato, naturalizado ou gozar das prerrogativas de legislação específica; 

• Ter maioridade civil no ato da nomeação, ou seja, 18 (dezoito) anos de idade; 

• Provar estar quite com as obrigações eleitorais; 

• Provar estar quite e liberado do serviço militar, para os candidatos do sexo masculino; 

• Não possuir antecedentes criminais, apresentando, para este fim, certidão expedida pela Secretaria 

de Segurança Pública do Estado do Paraná; 

• Não ter sido demitido por justa causa do serviço público, atestado por declaração assinada pelo 

candidato; 

• Não estar aposentado em decorrência de cargo, função ou emprego público de acordo com o 

previsto no inciso XVI, XVII e parágrafo 10 do art. 37 da Constituição Federal, alterado pelas 

Emendas Constitucionais n º 19 e 20, bem como receba beneficio proveniente de regime próprio 

da previdência social ou do regime geral da previdência social relativo a emprego público. 

• Não estar em exercício de cargo público, de acordo com previsto no inciso XVI e XVII do art. 37 

da Constituição Federal, alterado pelas Emendas Constitucionais nº. 19 e 20. 

• Possuir escolaridade e habilitação legal para o exercício do cargo pretendido, na data da 

nomeação. 

• Realizar Exame Médico de Saúde Ocupacional em local e horário a serem determinados pela 

Autarquia Municipal de Saúde de Apucarana. O candidato que não for considerado apto no exame 

de saúde não poderá ser nomeado sendo eliminado. O candidato que não comparecer a data do 

exame também será eliminado do certame.  

 

Art. 3º - Além do exigido no artigo 2º deverão ser apresentados até a data 

final de 26.10.2009, os documentos necessários para a contratação conforme a relação que será entregue 

na apresentação dos candidatos.  

 

Edifício da Autarquia Municipal de Saúde de Apucarana  

aos nove (09) dias do mês de outubro de 2009. 

 

 

Cláudia Eliane Sanches Benvenho Romagnoli 
Diretora Superintendente 

 

 

EDITAL DE TESTE SELETIVO Nº 075/2009 

 

 

 

 Emitido por: Marcos H. Miranda 

Matrícula 2623 
 

 

A Diretora Superintendente da Autarquia Municipal de Saúde de 

Apucarana, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e conforme Edital de Teste Seletivo nº 

082/2008 de 23/12/2008 (Resultado Final); 

 

 

R  E   S   O   L   V   E 

 

Art. 1º - CONVOCAR o(s) candidato(s) aprovado(s) em Teste Seletivo, 

para comparecer na Autarquia Municipal de Saúde de Apucarana, Rua Miguel Simeão nº. 69, Centro - 3º 

andar, na sala da Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, Apucarana-Pr, no dia 19/10/2009 às 

09h00min sob pena de desistência tácita a(s) seguinte(s) pessoa(s): 

 

 

FISIOTERAPEUTA 

 

 

 

Ordem 

 

NOME CANDIDATO 

 

NOTA 

FINAL 

19 THALITA MARIA MARZAGÃO ORATHES 65 

 

 

 

 

Art. 2º - O candidato convocado somente será contratado se obedecidos os 

REQUISITOS PARA INVESTIDURA previstos no EDITAL 078/2008, de abertura do Teste Seletivo, a 

saber: 

 

• A classificação do teste seletivo; 

• Ser brasileiro nato, naturalizado ou gozar das prerrogativas de legislação específica; 

• Ter maioridade civil no ato da nomeação, ou seja, 18 (dezoito) anos de idade; 

• Provar estar quite com as obrigações eleitorais; 

• Provar estar quite e liberado do serviço militar, para os candidatos do sexo masculino; 

• Não possuir antecedentes criminais, apresentando, para este fim, devidamente comprovado por 

certidão expedida pela secretaria de Segurança Pública do Estado do Paraná; 

• Não ter sido demitido por justa causa do serviço público, atestado por declaração assinada pelo 

candidato; 

• Não estar aposentado em decorrência de cargo, função ou emprego público de acordo com o 

previsto no inciso XVI, XVII e parágrafo 10 do art. 37 da Constituição Federal, alterado pelas 

Emendas Constitucionais n º 19 e 20, bem como receba beneficio proveniente de regime próprio 

da previdência social ou do regime geral da previdência social relativo a emprego público. 

• Não estar em exercício de cargo público, de acordo com previsto no inciso XVI e XVII do art. 37 

da Constituição Federal, alterado pelas Emendas Constitucionais nº. 19 e 20. 

• Possuir escolaridade e habilitação legal para o exercício do cargo pretendido, na data da 

nomeação. 

• Realizar Exame Médico de Saúde Ocupacional em local e horário a serem determinados pela 

Autarquia Municipal de Saúde de Apucarana. O candidato que não for considerado apto no exame 

de saúde não poderá ser contratado sendo eliminado. O candidato que não comparecer a data do 

exame também será eliminado do certame.  

 

Art. 3º - Além do exigido no artigo 2º deverão ser apresentados até a data 

final de 26.10.2009, os documentos necessários para a contratação conforme a relação que será entregue 

na apresentação dos candidatos.  

 

 

Edifício da Autarquia Municipal de Saúde de Apucarana,  

Aos nove (09) dias do mês de outubro de 2009. 

 

 

Cláudia Eliane Sanches Benvenho Romagnoli 

Diretora Superintendente 
 

 
EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº. 076/2009 

 

Emitido por: Marcos H. Miranda 

Matrícula: 2623 

 

A  Diretora Superintendente da Autarquia Municipal de Saúde de 

Apucarana, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e conforme Edital de Concurso Público 

nº 050/2006 – Modalidade Emprego Público de 25/08/2006 (Resultado Final); 

 

R  E   S   O   L   V   E 

 

Art. 1º - CONVOCAR o(s) candidato(s) aprovado(s) em Concurso 

Público, para comparecer na Autarquia Municipal de Saúde de Apucarana, Rua Miguel Simeão nº. 69, 

Centro - 3º andar, na sala da Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, no dia 23/10/2009 às 

09h00min sob pena de desistência tácita a(s) seguinte(s) pessoa(s): 

 

Técnico em Higiene Dental 
 

ORDEM Nome do Candidato RG C.G.* C.E.* N.F.* 

9º ELIGIANE  APARECIDA  DE  ALMEIDA 77309128  17,50 57,50 

 

 

Art. 2º - O candidato convocado somente será contratado se obedecidos 

os REQUISITOS PARA INVESTIDURA no cargo público, a saber: 

 

• A classificação do concurso; 

• Ser brasileiro nato, naturalizado ou gozar das prerrogativas de legislação específica; 

• Ter maioridade civil no ato da nomeação, ou seja, 18 (dezoito) anos de idade; 

• Provar estar quite com as obrigações eleitorais; 

• Provar estar quite e liberado do serviço militar, para os candidatos do sexo masculino; 

• Não possuir antecedentes criminais, apresentando, para este fim, devidamente comprovado por 

certidão expedida pela secretaria de Segurança Pública do Estado do Paraná; 

• Não ter sido demitido por justa causa do serviço público, atestado por declaração assinada pelo 

candidato; 

• Não estar aposentado em decorrência de cargo, função ou emprego público de acordo com o 

previsto no inciso XVI, XVII e parágrafo 10 do art. 37 da Constituição Federal, alterado pelas 

Emendas Constitucionais n º 19 e 20, bem como receba beneficio proveniente de regime próprio 

da previdência social ou do regime geral da previdência social relativo a emprego público. 

• Não estar em exercício de cargo público, de acordo com previsto no inciso XVI e XVII do art. 

37 da Constituição Federal, alterado pelas Emendas Constitucionais nº. 19 e 20. 

• Possuir escolaridade e habilitação legal para o exercício do cargo pretendido, na data da 

nomeação. 

• Realizar Exame Médico de Saúde Ocupacional em local e horário a serem determinados pela 

Autarquia Municipal de Saúde de Apucarana. O candidato que não for considerado apto no 

exame de saúde não poderá ser nomeado sendo eliminado. O candidato que não comparecer a 

data do exame também será eliminado do certame.  

 

Art. 3º - Além do exigido no artigo 2º deverão ser apresentados até a data 

final de 23.10.2009, os documentos necessários para a contratação conforme a relação que será entregue 

na apresentação do candidato.  

 

Edifício da Autarquia Municipal de Saúde de Apucarana  

aos quatorze (14) dias do mês de outubro de 2009. 

. 

 

Cláudia Eliane Sanches Benvenho Romagnoli 
Diretora Superintendente 

 

                  AVISOS DE LICITAÇÃO                                                                          

PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE APUCARANA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

     PREGÃO PRESENCIAL Nº 104/09  TIPO: Menor Preço unitário por item 
           
OBJETO: Aquisição de produtos alimenticios para merenda 

escolar, deste Municipio. 
Valor Máximo Estimado R$ 344.951.25 (trezentos e quarenta e quatro mil , novecentos 
e cinquenta e um reais e vinte e cinco centavos) 

 Data de Realização: 29/10/2009 às 9:00 horas. 

O edital estará disponível no endereço www.apucarana.pr.gov.br  
Esclarecimentos: das 13:00 às 18:00 hrs, fone: (43) 3422 4000 r. 225/218. 
Edifício da Prefeitura do Município de Apucarana 13 de Outubro de 2009. 
                                             Prefeito Municipal 
 

      

                                            PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE APUCARANA 
                                                                AVISO DE LICITAÇÃO 

PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 103//09  TIPO: Menor Preço  Global 
OBJETO: Contratação de empresa para manutenção (mecânica, pintura, eletricidade e limpeza) preventiva 
e corretiva e substituição de peças genuínas ou originais de fábrica em equipamentos energéticos do corpo 
de bombeiros , deste Município,. 
Valor Máximo Estimado R$ 4.860,08 (quatro mil, oitocentos e sessenta  reais e oito centavos). 
A data de abertura que seria dia 27/10/2009 às 9:00 horas passa para o dia 30/10/2009 às 9:00 horas. 
O edital estará disponível no endereço www.apucarana.pr.gov.br  atos oficiais 
Esclarecimentos: das 13:00 às 18:00 hrs, fone: (43) 3422 4000 r. 225/218. 
Edifício da Prefeitura do Município de Apucarana, 13 de Outubro de 2009. 

Prefeito Municipal 
 

 
 

COMUNICADO  DE  DISPENSA  DE  LICITAÇÃO 
 
 

OBJETO: Contratação da empresa KS TELECOMUNICAÇÕES LTDA  CNPJ 

80.242.324/0014-90, prestação de serviços de internet 3G, 3ª geração a 1 MBPS, com cobertura 

na cidade de Apucarana. 

Com fulcro nas informações constantes do Processo Administrativo nº 596/09, ante as 

justificativas, que se embasaram no art. 24, inc.II da Lei Federal nº 8666/93 e Parecer Jurídico 

nº 294/2009, o Prefeito resolve dispensar a exigência de licitação, considerando que a prestação 

do serviço é necessário para auferir o interesse público com a melhor qualidade e o menor 

desembolso possível, destarte, isentando o Município de qualquer lesão ao erário e à moralidade 

pública. 

 

Edifício da Prefeitura do Município de Apucarana, 14 de Outubro de 2009. 

 
 

JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE APUCARANA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 043/009        TIPO: Menor Preço 
 

OBJETO: Aquisição de combustível óleo diesel e álcool, para uso dos veículos do SAMU, SETOR DE 
ODONTOLOGIA, CONTROLE DE ENDEMIAS E AMBULÂNCIAS, pertencentes à Autarquia Municipal de 
Saúde, para um período aproximado de 06 (seis) meses. 
 

Valor Máximo: R$ 63.240,00 (sessenta e três mil e duzentos e quarenta reais). 
 

Data de Realização: 26/10/2009 às 09: 00 horas 

 
O edital encontra-se disponível no site: www.apucarana.pr.gov.br 

 
Esclarecimentos: das 08:00 às 18:00 hrs, fone:(43) 3422 5888 r. 240 
 
Edifício da Autarquia Municipal de Saúde, 15/10/2009. 
 

 
Comissão Permanente de Licitação 

 

PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE APUCARANA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

     PREGÃO PRESENCIAL Nº 105/09  TIPO: Menor Preço unitário por item 
           
OBJETO: Aquisição de materiais para cursos do grupo conviver e CRAS da Secretaria 
de Ação Social, deste Municipio. 
Valor Máximo Estimado R$ 162.656,54 (cento e sessenta e dois mil, seiscentos e 
cinquenta e seis reais e cinquenta e quatro centavos) 

 Data de Realização: 03/11/2009 às 9:00 horas. 

O edital estará disponível no endereço www.apucarana.pr.gov.br  
Esclarecimentos: das 13:00 às 18:00 hrs, fone: (43) 3422 4000 r. 225/218. 
Edifício da Prefeitura do Município de Apucarana 15 de Outubro de 2009. 
                                             Prefeito Municipal 
  

 
COMUNICADO  DE  DISPENSA  DE  LICITAÇÃO 

 
 

OBJETO: Contratação da empresa  OLHO D'ÁGUA COM. DE POÇOS SEMI-

ARTESIANOS LTDA  CNPJ 02.691.825/0001-25, para aquisição de um conjunto de moto 

bomba, em regime de urgência, para restabelecer o abastecimento de água potável no Patrimônio 

de São Pedro do Taquara, neste municipio. 

Com fulcro nas informações constantes do Processo Administrativo nº 608/09, ante as 

justificativas, que se embasaram no art. 24, inc.II da Lei Federal nº 8666/93 e Parecer Jurídico 

nº 250/2009, o Prefeito resolve dispensar a exigência de licitação, considerando que a prestação 

do serviço é necessário para auferir o interesse público com a melhor qualidade e o menor 

desembolso possível, destarte, isentando o Município de qualquer lesão ao erário e à moralidade 

pública. 

 

Edifício da Prefeitura do Município de Apucarana, 15 de Outubro de 2009. 

 
 

JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

 
 

COMUNICADO  DE  DISPENSA  DE  LICITAÇÃO 
 
 

OBJETO: Contratação da empresa ELETRO MAXFER MÁQUINAS E 

FERRAMENTAS LTDA - EPP CNPJ 82.277.419/0001-50, para prestação de serviços de 

conserto do motor da bomba de resfriamento, equipamento utilizado na produção de leite de soja, 

neste município. 

Com fulcro nas informações constantes do Processo Administrativo nº 611/09, ante as 

justificativas, que se embasaram no art. 24, inc.II da Lei Federal nº 8666/93 e Parecer Jurídico 

nº 245/2009, o Prefeito resolve dispensar a exigência de licitação, considerando que a prestação 

do serviço é necessário para auferir o interesse público com a melhor qualidade e o menor 

desembolso possível, destarte, isentando o Município de qualquer lesão ao erário e à moralidade 

pública. 

 

Edifício da Prefeitura do Município de Apucarana, 16 de Outubro de 2009. 

 
 

JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

  
 

COMUNICADO  DE  DISPENSA  DE  LICITAÇÃO 
 
 

OBJETO: Contratação da empresa BOVO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA  

CNPJ 05.376.255/0001-77, para aquisição de materiais para suprir danos causados pelo 

vendaval  com chuva de granizo no dia 18/09/09, neste município. 

Com fulcro nas informações constantes do Processo Administrativo nº 609/09, ante as 

justificativas, que se embasaram no art. 24, inc.IV da Lei Federal nº 8666/93 e Parecer Jurídico 

nº 251/2009, o Prefeito resolve dispensar a exigência de licitação, considerando que a prestação 

do serviço é necessário para auferir o interesse público com a melhor qualidade e o menor 

desembolso possível, destarte, isentando o Município de qualquer lesão ao erário e à moralidade 

pública. 

 

Edifício da Prefeitura do Município de Apucarana, 15 de Outubro de 2009. 

 
 

JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 


